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Edital de Tomada de Preço nº 11/2021 

 
Órgão: Escritório de Governo 

Processo Administrativo nº 12/2021 

Tipo: menor preço global 
Objeto: Projeto e instalação Energia Solar Fotovoltaica no Ginásio de Esportes 

Data e horário de abertura: 20/12/2021, às 9 horas 

Local de abertura: Sala de Reuniões, localizada na Rua Plácido Chiquiti, 900, prédio 
da Prefeitura Municipal de São Sepé. 
 

O Prefeito Municipal de São Sepé, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Lei Complemen-
tar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014, e suas respectivas alterações, torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, que às 9 horas, do dia 20/12/2021, na Sala de Licitações, situada na Rua 
Plácido Chiquiti, nº 900, 2º Andar, Centro, se reunirá a Comissão Permanente de Li-
citações, designada pelas Portarias nº 19.451 de 10 de março de 2021 e nº 19.625 
de 7 de junho de 2021, com a finalidade de receber os documentos de habilitação e 
as propostas para Projeto e instalação Energia Solar Fotovoltaica no Ginásio de Es-
portes, no município de São Sepé, em regime de empreitada por preço global. 

  

Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado, ca-
dastradas no Município de São Sepé, ou que apresentarem toda a documentação 
necessária para o cadastro, conforme item 2 desse edital, até o terceiro dia anterior 
ao fixado para o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta. 

 
1. Objeto 

Constitui objeto da presente licitação Aquisição de um Sistema Gerador Fo-
tovoltaico ON-GRID de produção de eletricidade através da conversão fotovol-
taica, com uma potência de pico ≥ a 93,4 kWp, com o fornecimento de todos os 
equipamentos, materiais, mão de obra, instalação e legalização de usina para 
produção de energia solar fotovoltaica junto à concessionária de energia elé-
trica (RGE), além dos demais procedimentos necessários para a operação e 
pleno funcionamento da mesma conforme descrições adiante, neste Termo de 
Referência, através de licitação de forma global, para garantir a uniformidade 
tecnológica e viabilizar a automação que será implementada pela CONTRA-
TANTE, a ser executado em regime de empreitada por preço global, conforme es-
pecificações técnicas do projeto básico, anexo I deste edital. 

 
2. Cadastro 

2.1. Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, até 
o dia 15/12/2021, os seguintes documentos: 

 
2.1.2. Habilitação Jurídica: 
a) registro comercial no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-

do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-
geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamen-
to expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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2.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Municí-

pio, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. PGFN (Certidão Con-
junta Negativa); 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede do licitante; 

f) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
2.1.4. Regularidade do Trabalho do Menor: 
a) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 

4.358/2002, que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 
República; 

 
2.1.5. Qualificação técnica: 
a) Certificado de Registro de Pessoa Jurídica emitido pela entidade profissio-

nal competente, bem como o Certificado de Registro Profissional, também emitido 
pela entidade profissional competente, de seu responsável técnico. Este último é 
exigido somente se o responsável técnico não constar no primeiro; 

Obs.: O profissional deve ser do quadro permanente da licitante. Portanto, a 
licitante deve apresentar a comprovação de sua condição de sócio, empregado, 
contratado, etc. No caso de profissional empregado ou contratado, a relação de 
emprego ou a contratação não podem ser feitas por prazo determinado, o que 
descaracteriza a vinculação ao quadro permanente da licitante. 

 
2.1.6. Qualificação econômico-financeira: 
a) Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei, com a indica-

ção do nº do Livro Diário, número de registro no órgão competente e numeração das 
folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financei-
ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a1) A sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial ou 
órgão competente. 

a2) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante na alínea “a” 
engloba, no mínimo: Balanço patrimonial, DRE e Notas Explicativas, registro na Jun-
ta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento. 

a3) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado 
e registrado.  

a4) A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED 
poderá apresentá-lo na forma da lei. 

a5) Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item na alínea 
“a4” engloba, no mínimo: Balanço Patrimonial (Livro Diário), DRE - Demonstração 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 

www.saosepe.rs.gov.br 
 

Rua Plácido Chiquiti, nº 900 – Cx. Postal: 158 – CEP: 97340-000 3 
Fones: (55) 3233-1088, 3233-1535, 3233-1600, 3233-2281 e 3233-1919 

do Resultado do Exercício (Livro Diário) e Recibo de entrega de escrituração contá-
bil digital (Livro Diário) e Notas Explicativas. 

a6) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
a7) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normati-

vas (RFB n° 1774/2017 e RFB n° 1856/2018) que tratam do Sistema Público de Es-
crituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, no link SPED. 

a8) Memorial de Cálculo contendo a boa situação financeira, avaliada pelos 
Índices de Liquidez Geral (LG), Grau de Endividamento (GE) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

                                              AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:   ----------   = índice mínimo: (1) 
                                            PC 

 
                                                         AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:   ---------------------   = índice mínimo: (1) 
                                     PC + PELP 

 
                                                      PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   --------------------    = índice máximo: (0,8) 
                                                          AT 

 
 Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Reali-
zável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circu-
lante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

a9) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação re-
serva-se o direito de efetuar os cálculos. 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distri-
buidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da da-
ta designada para a apresentação do documento; 

2.2. Os documentos constantes dos itens 2.1.2 a 2.1.6, poderão ser apresen-
tados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município 
ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio ele-
trônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua va-
lidade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração. 

 
3. Recebimento dos documentos e das propostas 

3.1. Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos 
pela Comissão de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 
(dois) envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente como de n° 1 e 
n° 2, para o que sugere-se a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021 

ENVELOPE Nº 01. HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO) 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021 

ENVELOPE Nº 02. PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
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3.2. Cada envelope deverá conter a documentação e as informações necessá-
rias ao processamento e julgamento regular da presente licitação, pertinentes as fa-
ses de habilitação e de proposta, observando, respectivamente, as determinações 
constantes nos itens 3, 4 e 5 do presente edital. 

 
4. Habilitação 

4.1. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope nº 01: 
a) Certificado de Registro Cadastral-CRC atualizado fornecido pelo Município.  
b) Apresentar, no mínimo, 2 (dois) atestados fornecidos, preferencialmente, 

por pessoa jurídica, comprovando sua experiência na execução do serviço de im-
plantação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica ON-GRID, de 
uma usina fotovoltaica, de potência no mínimo de 90 KWp. 

c) Cópia, com apresentação dos originais para autenticação ou autenticadas 
em cartório, dos comprovantes de regularidade dos projetos relativos aos atestados 
exigidos no subitem acima, emitidos pela respectiva Concessionária de Energia, de-
vidamente registrados na Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), ou docu-
mento comprobatório de que aguardam, apenas, o cadastro formal por parte da con-
cessionária junto a Agência. 

d) Indicação nominal dos Responsáveis Técnicos (no mínimo, um Engenheiro 
Eletricista) com o devido registro ou inscrição no CREA. 

e) Atestado de comprovação de visita técnica ao local do serviço, forne-
cido por um dos Engenheiros do Município, sendo que a visita deverá ser rea-
lizada por um FUNCIONÁRIO da Empresa, para que os mesmos tomem conhe-
cimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, até o terceiro dia anterior à data marcada 
para o recebimento das propostas. As visitas deverão ser agendadas pelo tele-
fone 55-3233-8120, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 
16h30min ou Declaração de Renúncia da Visita Técnica, conforme Anexo XI. 

4.2. Se o Certificado de Registro Cadastral. CRC do licitante estiver dentro do 
prazo de validade, mas houver vencido alguma das certidões previstas nos itens 
2.1.3 e 2.1.4, poderá apresentar, juntamente ao CRC, a correspondente certidão 
atualizada. 

4.3. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta 
de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito 
dos atos constantes da presente licitação. 

4.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 
a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, 
no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador ou representante legal 
da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
previstos neste edital. 

4.5. As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão 
dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
também apresentem, no envelope de habilitação, declaração firmada por contador 
ou representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se 
enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital. 

4.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperati-
va que atender ao item 4.4, que possuir restrição em qualquer dos documentos de 
regularidade fiscal, previstos no item 2.1.3 deste edital, terá sua habilitação condici-
onada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade 
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em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame. 

4.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documen-
tos, no envelope nº 01, ainda que apresentem alguma restrição. 

4.8. O prazo de que trata o item 4.6 poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo inte-
ressado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

4.9. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 4.6, im-
plicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades pre-
vistas no item 12.5, sendo facultado à Administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

 

5. Proposta 

5.1. O envelope nº 02 deverá conter: 
a) Proposta financeira devidamente digitada, datada e rubricada em todas as 

páginas e assinada na última, pelo representante legal da empresa, mencionando o 
preço global para execução dos serviços, objeto desta licitação, onde deverão estar 
incluídos todos os custos com material, mão de obra, inclusive o BDI, (impostos, ta-
xas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.); 

a1) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data 
aprazada para a entrega dos envelopes. 

a2) quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar di-
reitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a pro-
posta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 b) Planilha de quantitativos e custos unitários, contendo o valor de mão de 
obra e material; 

 c) Cronograma físico-financeiro, que deverá ter como paradigma o elaborado 
pelo Município; 

 d) Planilha de composição do BDI: Apresentação dos itens componentes do 
BDI, discriminando conforme segue: Garantia, Riscos, Despesas Financeiras, Admi-
nistração Central, Lucro e Tributos. 

e) Planilha de encargos sociais. 
 
6.  Critérios de aceitabilidade 

6.1. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em descon-
formidade com este edital, bem como com preços unitários e/ou global superestima-
dos ou inexequíveis. 

6.1.2. Somente serão aceitas as propostas cujo preço global não excedam o 
limite de 10% (dez por cento) do valor estimado pelo Município, incluindo-se neste 
cômputo o BDI. 

 
7. Julgamento 

7.1. Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela 
Comissão Julgadora, levando em consideração o menor preço global para a execu-
ção dos serviços licitados. 

7.2. Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de 
trabalho, serão acrescidos sobre o valor bruto, o correspondente ao encargo previ-
denciário a ser suportado pelo Município, deduzidos daquele os valores, expressos 
na planilha de quantitativos e custos unitários, relativos ao fornecimento de material 
e aluguel de equipamentos a serem utilizados no serviço. 
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7.2.1. Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de 
material e aluguel de equipamentos da licitante a serem utilizados no serviço, deve-
rão fazer parte do contrato e comprovadas, no momento da liquidação da fatura, por 
documento fiscal. 

 
8. Critério de desempate 

8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação 
para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que aten-
derem aos itens 4.4 e 4.5, deste edital. 

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apre-
sentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela co-
operativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 
menor valor. 

8.3. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou 
pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 

8.4. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguin-
te forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora 
da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, nova 
proposta, por escrito e de acordo com o item 5 desse edital, inferior àquela conside-
rada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do cer-
tame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convo-
cada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, em-
presas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem nas 
hipóteses dos itens 4.4 e 4.5 deste edital, a apresentação de nova proposta, no pra-
zo e forma prevista na alínea “a”. 

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a 
ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma 
das alíneas anteriores. 

8.5. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do item 8.4 deste edital, será declarado vencedor do certame 
o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

8.6. O disposto nos itens 8.4 e 8.5 deste edital, não se aplicam às hipóteses 
em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências dos itens 4.4 
e 4.5 deste edital), aplicando-se de imediato o item 8.7, se for o caso. 

8.7. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o dis-
posto no §2º do art. 3º e §2º do art. 45, nesta ordem, ambos da Lei nº 8.666/1993. 

 
9. Recursos 

9.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas 
previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

9.2. O prazo para interposição de recurso relativo as decisões da Comissão 
de Licitação, ao julgamento da habilitação e da proposta, será de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão objeto do recurso. 

9.3. Os recursos, que serão dirigidos à Comissão de Licitação, deverão ser 
protocolados via digital no site: http://www.saosepe.rs.gov.br/, na aba Cidadão, Pro-
tocolo, dentro do prazo previsto no item 9.2, ou por e-mail: licita-

http://www.saosepe.rs.gov.br/
mailto:licitcoes@saosepe.rs.gov.br
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coes@saosepe.rs.gov.br. 
9.4. Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão 

comunicados para que, querendo, apresentem contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis e na forma prevista no item 9.3. 

9.5. Não serão aceitos recursos ou contrarrazões, apresentados fora do prazo 
ou por qualquer outro meio além do previsto no item 9.3. 

9.6. Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões de re-
curso, a Comissão de Licitação poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-los ao Prefeito, acompanha-
do dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da 
sua decisão. 

9.7. A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 5 (cinco) dias úteis subsequen-
tes ao recebimento do relatório e das razões de decidir da Comissão de Licitação, é 
irrecorrível. 

9.8. Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a crité-
rio da Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos 
recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá 
ser devidamente justificada nos autos da licitação. 

 

10. Prazos e condições para assinatura e de vigência do contrato  
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 5 

(cinco) dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12.5 deste edi-
tal. 

10.2. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administra-
ção convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assi-
natura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, ou então revogará a licitação. 

10.3. O prazo de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 

10.4. O prazo de vigência/execução do contrato será de 90 (noventa) dias, a 
contar da assinatura da Ordem de Início dos Serviços, devendo ser seguido o cro-
nograma. 

10.5. É condição para assinatura do contrato que a licitante vencedora do cer-
tame não tenha débitos com o Município de São Sepé. 

10.6. Também é condição para assinatura do contrato que a licitante vence-
dora emita declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mis-
ta. 

 
12. Das penalidades (arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93) 

A Contratada em caso de inadimplemento estará sujeita às seguintes 
penalidades: 

12.1. Advertência. Sempre que forem observadas irregularidades de pequena 
monta, para as quais tenha concorrido a contratada a desde que ao caso não se 
apliquem as demais penalidades; 

12.1.1. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal a 
CONTRATADA ou publicação em jornal, após a instauração do processo 
administrativo sancionador, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação 
legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço, determinando 

mailto:licitcoes@saosepe.rs.gov.br
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que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

12.2. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, no atrasar o início 
da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos 
Serviços”;  

12.3. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, por não 
entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)/Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT). referente à execução. até o início da prestação 
dos serviços;  

12.4. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, por 
prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  

12.5. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por transferir ou 
ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;  

12.6. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por desatender às 
determinações da fiscalização;  

12.7. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por cometer 
quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;  

12.8. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por praticar, por 
ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os 
danos causados;  

12.9. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por utilizar 
equipamentos em desacordo com o especificado no projeto básico;  

12.10. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por não conceder 
intervalo para descanso e alimentação (intervalo intrajornada) a seus funcionários 
conforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva;  

12.11. Multa de 1 % (um por cento) por dia, por descarregar os materiais em 
qualquer local onde não for determinado pelo projeto básico;  

12.12. Multa de 1 % (um por cento) por dia, por não dispor de trabalhadores 
nas quantidades mínimas definidas no projeto básico;  

12.13. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por não dispor do 
número mínimo de equipamentos definidos no projeto básico;  

12.14. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por permitir que 
seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de 
proteção individual;  

12.15. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por permitir que 
seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, 
durante a execução dos serviços;  

12.16. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por permitir que 
seus funcionários promovam, para comercialização ou quaisquer outros fins;  

12.17. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por não efetuar a 
limpeza dos locais dos resíduos da obra, que tenham ficado soltos nas vias públicas;  

12.18. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por impedir, 
propositadamente, o livre trânsito dos demais veículos; 

 12.19. Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, por permitir que 
seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos domicílios atendidos 
pelo serviço;  

12.20. Multa de 1 % (um por cento) por dia, por executar, durante os horários 
de trabalho, com os equipamentos e /ou as equipes de pessoal, outros serviços que 
não sejam objeto do contrato pactuado;  

12.21. Multa de 3 % (três por cento) por dia, por fraudar ou tentar fraudar a 
prestação dos serviços;  
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12.22. As multas dispostas do item 12.2 ao item 12.21 serão calculadas 
diariamente por cada infração cometida apuradas sobre o valor do contrato. 

12.23. Na hipótese de aplicação de multa fica assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de optar pela dedução correspondente sobre qualquer 
pagamento a ser efetuado a CONTRATADA. 

12.24. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, pelo prazo de dois anos, pelo acometimento de 
reiteradas faltas, faltas graves em especial aos itens 12.6, 12.11, 12.12 e 12.21.  

12.25. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, feita pelo Prefeito Municipal, nos casos de falta grave em 
especial aos itens 12.6, 12.11, 12.12 e 12.21, em especial nos casos de dolo, culpa, 
simulação ou fraude na execução deste contrato e outros a critério da 
Administração. 

 

13. Condições de pagamento 

13.1. O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico-
financeiro, mediante laudo de engenheiro responsável, e, condicionado a disponibili-
dade do recurso vinculado, ocorrendo no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebi-
mento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor res-
ponsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário da Pasta. 

13.2. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 
guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empre-
gados utilizados na prestação do serviço. 

13.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetari-
amente pelo IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administra-
ção compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

13.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que 
regula a matéria. 

 

14. Dotação orçamentaria 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária:  

Projeto 1.161 Energia Solar Fotovoltaica Ginásio Nery Lopes 
Rubrica: 10924 
Desdobramento: 33903999-0600 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 0001 
Rubrica: 10925 
Desdobramento: 44905230-0000 Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Fonte de Recurso: 0001 

 
15. Impugnação ao edital  

15.1 A impugnação ao edital será feita na forma do art. 41 da Lei nº 
8.666/1993, observando-se as seguintes normas: 

a) o pedido de impugnação ao edital poderá ser feito por qualquer cidadão, 
devendo ser protocolizado até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o re-
cebimento dos envelopes. 

b) os licitantes poderão impugnar o edital até o 2º (segundo) dia útil antece-
dente a data marcada para o recebimento dos envelopes. 

c) os pedidos de impugnação ao edital serão dirigidos à Gerência de Com-
pras, Controle, Licitações e Contratos, durante o horário de expediente, que se inicia 
às 8h30min até 11h30min e das 13h30min até 16h30min, ou ser protocolados via 
digital no site: http://www.saosepe.rs.gov.br/, na aba Cidadão, Protocolo, também 
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serão aceitas impugnações por e-mail: licitacoes@saosepe.rs.gov.br, sem prejuízo 
do protocolo do original obedecidos os prazos das alíneas “a” e “b”. 

d) não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apre-
sentados fora do prazo ou por qualquer outro meio além do previsto na alínea ante-
rior. 

16. Disposições gerais 

16.1. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto 
nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 

16.2. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substitui-
ções das propostas ou quaisquer outros documentos. 

16.3. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar re-
clamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representan-
tes credenciados, na forma do item 4.3 desse edital, e os membros da Comissão 
Julgadora. 

16.3.1. Não serão lançadas em ata, consignações que versarem sobre maté-
ria objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilita-
ção e proposta financeira (art. 109, inciso I, a e b, da Lei nº 8.666/1993). 

16.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não 
serão admitidos à licitação os participantes retardatários. 

16.5. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:  
I. Minuta do Contrato;  
II. Modelo de declaração (Decreto Federal nº 4.358/2002);  
III. Modelo de declaração que não emprega servidor público;  
IV. Aviso de licitação;  
V. Termo de Referência;  
VI. Planilha Orçamentária;  
VII. Cronograma Físico-Financeiro;  
VIII. Planilha de BDI; e  
IX. Planilha de Encargos Sociais. 
X. Modelo de declaração de vistoria técnica. 
XI. Modelo de declaração de renúncia de vistoria técnica. 
16.6. Informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h30min 

até 11h30min e das 13h30min até 16h30min, no Escritório de Governo, localizado 
na Rua Plácido Chiquiti, 900, onde poderão ser obtidas cópias do Edital ou pelo fone 
55 3233-8135, ainda pelo e-mail: licitacoes@saosepe.rs.gov.br, também será dispo-
nível no site: www.saosepe.rs.gov.br. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 1º de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

João Luiz dos Santos Vargas 

Prefeito Municipal 
Publique-se: 
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Anexo I – Minuta de Contrato nº __/2021 

 
Ref.: Tomada de Preço nº 11/2021 
Processo Administrativo nº 12/2021 

Homologado: __/__/2021 

 
 O MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 
Plácido Chiquiti, nº 900, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ nº 
97.229.181/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João Luiz dos 
Santos Vargas, brasileiro, casado, Advogado, portador da RG nº 3015051976 
SJS/RS, CPF nº 176.930.630-72, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, nº 
1322, Centro, nesta cidade, de ora em diante denominado CONTRATANTE e a 
empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua 
_____________, nº _____, Cidade ___________, Estado _____, inscrita no CNPJ 
sob o nº _________________,   neste ato representada por seu sócio(a), Senhor(a) 
___________, ________________, _________________ (ou representante legal), a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais 
legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
Cláusula primeira. O presente instrumento tem por objeto Aquisição de um 

Sistema Gerador Fotovoltaico ON-GRID de produção de eletricidade através da 
conversão fotovoltaica, com uma potência de pico ≥ a 93,4 kWp, com o 
fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra, instalação e 
legalização de usina para produção de energia solar fotovoltaica junto à 
concessionária de energia elétrica (RGE), além dos demais procedimentos 
necessários para a operação e pleno funcionamento da mesma conforme 
descrições adiante, neste Termo de Referência, através de licitação de forma 
global, para garantir a uniformidade tecnológica e viabilizar a automação que 
será implementada pela CONTRATANTE. 

 

Cláusula segunda. O objeto deste contrato será executado sob a forma de 
execução indireta, regime de empreitada por preço global, de acordo com o edital, a 
proposta vencedora da licitação e o cronograma físico-financeiro. 
 

Cláusula terceira. A contratante pagará à Contratada o valor de R$ ........... 
 

Cláusula quarta. O prazo para a execução dos serviços, será de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de assinatura da Ordem de Início dos 
Serviços, devendo ser seguido o cronograma, não serão descontados os dias de 
chuva e os impraticáveis, registrados no controle diário das obras; 

 

§ 1º. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
n.º 8666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido 
pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o 
desequilíbrio contratual. 

 

Cláusula quinta. Os pagamentos serão realizados de acordo com cronogra-
ma físico-financeiro, referente aos serviços realizados, sendo o valor depositado até 
o décimo dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresen-
tação de Nota fiscal visada pelo responsável do contrato. 
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Cláusula sexta. A nota fiscal/fatura emitida pela contratada deverá conter, 
em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número e moda-
lidade do edital de licitação e da ordem, a fim de se acelerar o trâmite de recebimen-
to da parcela da obra e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

Cláusula sétima. Os pagamentos somente serão efetuados após a efetiva 
fiscalização através de planilha de medição, aprovada pelo responsável técnico do 
Município, o qual será responsável pela fiscalização dos serviços. 

 
Cláusula oitava. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer 

acompanhar da guia de recolhimento das contribuições: 
a) Cópia da folha de pagamento referente ao mês de competência, constando 

o CEI e endereço da obra. 
b) FGTS/GFIP. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço relativo aos empre-

gados da obra no mês de competência da parcela, constando o CEI e endereço da 
obra. 

c) GPS. Guia de Recolhimento de Previdência Social relativa aos emprega-
dos da obra no mês de competência da parcela, constando o CEI e endereço da 
obra. 

 
Cláusula nona. Ocorrendo atraso no pagamento, a Administração compensa-

rá a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, mais o IPCA do período, ou ou-
tro índice que vier a substituí-lo; 

 
Cláusula décima. Serão processadas as retenções previdenciárias, tributá-

rias e fiscais nos termos da lei que regula a matéria; 
 
Cláusula décima primeira. Protocolização somente poderá ser feita após a 

conclusão e liberação da etapa da obra e/ou serviço, conforme cronograma físico-
financeiro por parte do órgão fiscalizador competente. 

 
Cláusula décima segunda. Haverá a retenção de todos os tributos nos quais 

o CONTRATANTE seja responsável tributário. 
 
Cláusula décima terceira. O CONTRATANTE poderá reter do valor da fatura 

do CONTRATADO a importância devida, até a regularização de suas obrigações so-
ciais, trabalhistas ou contratuais. 

 
Cláusula décima quarta. A nota fiscal e ou nota fiscal/fatura deverá informar 

o Cadastro Específico do INSS. CEI da obra, quando exigível, o endereço da obra e 
deverá vir acompanhada dos seguintes documentos: 

 
Cláusula décima quinta. Na primeira parcela da obra e/ou serviço:  
a) Anotação de Responsabilidade Técnica. ART ou Registro de Responsabili-

dade Técnica. RRT dos responsáveis técnicos pela execução da obra recolhida jun-
to ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. CREA/RS e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo. CAU/RS. 

b) Declaração da contratada de que possui escrituração contábil, que mantém 
a contabilidade atualizada, organizada, assinada por contabilista devidamente cre-
denciado e pelo administrador da empresa. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 

www.saosepe.rs.gov.br 
 

Rua Plácido Chiquiti, nº 900 – Cx. Postal: 158 – CEP: 97340-000 13 
Fones: (55) 3233-1088, 3233-1535, 3233-1600, 3233-2281 e 3233-1919 

Cláusula décima sexta. Na última parcela do serviço cópia do Termo de Re-
cebimento Provisório, elaborado pela fiscalização da obra. 

 
Cláusula décima sétima. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis 

durante a execução dos serviços; 

 
Cláusula décima oitava. Ocorrendo atraso no pagamento, a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata, mais o IPCA do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo; 

  
Cláusula décima nona. As despesas decorrentes da contratação oriunda 

desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
Projeto 1.161 Energia Solar Fotovoltaica Ginásio Nery Lopes 
Rubrica: 10924 
Desdobramento: 33903999-0600 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 0001 
Rubrica: 10925 
Desdobramento: 44905230-0000 Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Fonte de Recurso: 0001 

 
Cláusula vigésima. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
I. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens rece-

bidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregu-
laridades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou cor-
rigido; 

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

V. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimen-
to do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

VI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
Cláusula vigésima primeira. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

I.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despe-
sas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

II. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, pro-
cedência e prazo de garantia ou validade; 

III. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

V. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
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de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
VI. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

VII.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

VIII. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
IX.  Fornecer e instalar os materiais necessários ao sistema de geração de ener-

gia elétrica através do princípio fotovoltaico; 
X.  Elaborar os projetos elétricos, básico e executivo, necessários ao corretor 

funcionamento do sistema; 
XI.  Conduzir os processos Administrativo e Técnico junto à RGE – concessiona-

ria local de energia; 
XII. Treinamento e capacitação técnica do encarregado em manutenção; 
XIII.  Suporte técnico ao empreendimento; monitoramento energético. 
XIV. Que os equipamentos instalados sejam com tecnologia atualizada, módulos 

de no mínimo 450 wp cada um, e demais equipamentos de qualidade comprovada. 
 

Cláusula vigésima segunda. Da garantia da obra - O objeto do presente 
contrato tem garantia de 5 anos consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o CONTRATADO 
responsável por todos os encargos decorrente disso, se for o caso. 

 
Cláusula vigésima terceira. A Contratada em caso de inadimplemento 

estará sujeita às seguintes penalidades: 

I. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

II.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
III.  Fraudar na execução do contrato; 
IV.  Comportar-se de modo inidôneo; 
V.  Cometer fraude fiscal; 

VI.  Não mantiver as condições da proposta apresentada. 
VII.  Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

VIII.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

IX.  Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

X.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

XI.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentu-
al do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

XII.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamen-
te, pelo prazo de até dois anos; 

XIII.  Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con-
cedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

XIV.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
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8.666/1993, a Contratada que: 
XV.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
XVI.  Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
XVII.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
XVIII.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obser-
vando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784/1999. 

XIX.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

XX.  Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês, caso sistema não 
gere o mínimo previsto e comprovadamente não haja afetação por intempéries ou 
fatores supervenientes, como construção de edificações que ocasionem sombrea-
mento. 

 
Cláusula vigésima quarta. A rescisão contratual poderá ser determinada por 

ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados a seguir: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III. A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da contratada; 

IV. O atraso injustificado no início dos serviços; 

V. A subcontratação total de seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato; 

VI. O desatendimento das determinações regulares do Servidor designado 
para acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como a de seus superiores; 

VII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

VIII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 
órgão CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

IX. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

Cláusula vigésima quinta. A fiscalização da execução dos serviços da 
contratada será exercida pela contratante, através de engenheiro designado pelo 
município, que, junto ao representante da contratada, poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem 
sanadas no prazo de 48 horas, serão objeto de comunicação oficial à contratada, 
para a aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

 
Cláusula vigésima sexta. As solicitações, reclamações, exigências, 

observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, 
serão registradas, pela CONTRATANTE, em uma planilha de ocorrências, 
constituindo tais registros e documentos legais; 
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Cláusula vigésima sétima. do recebimento do objeto: 

a) O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações 
do Edital, da proposta e deste instrumento, será recebido: 

b) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em 15 dias; e 

c) definitivamente, pela comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria de até 90 (noventa dias), que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais. 

 
Cláusula vigésima oitava. O presente Instrumento Contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e pelos preceitos de direito público. 
 
Cláusula vigésima nona. A troca eventual de documentos entre a CONTRA-

TANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma 
será considerada como prova de entrega de documentos. 

 
Cláusula trigésima. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, 

que foi impresso em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em ____ de _____________ de 2021. 
 

João Luiz dos Santos Vargas 

Prefeito municipal 
Contratante 

  
 

CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: _________________________    __________________________       
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ANEXO II 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu repre-
sentante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identida-
de no............................ e do CPF no .........................,DECLARA, para fins do dispos-
to no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 
(data) 

  
............................................................ 

(representante legal) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO 
 
 

(TIMBRE DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... / Rio 

Grande do Sul, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do 

CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro so-

cietário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de 

economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2021. 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante legal 
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ANEXO IV 

 
Município de São Sepé 

 
Aviso de Licitação 

 
Edital de Tomada de Preços nº 11/2021 

 
O Prefeito Municipal de São Sepé comunica aos interessados que se encon-

tra aberta a Licitação na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é Projeto e ins-
talação Energia Solar Fotovoltaica no Ginásio de Esportes, no município de São Se-
pé, sendo a data de abertura das propostas no dia 20/12/2021, às 9 horas. O Edital 
se encontra à disposição no endereço eletrônico www.saosepe.rs.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 1º de dezembro de 2021. 
 
 

 
 

João Luiz dos Santos Vargas 

Prefeito Municipal 
 

Publique-se: 
 
 

Publicado no Mural Oficial, 
conforme Lei nº 3.303, de 20.4.2012. 

em ____/_____/2021. 
_______________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saosepe.rs.gov.br/
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SISTEMA FOTOVOLTAICO 
 
1. DO OBJETO 
Aquisição de um Sistema Gerador Fotovoltaico ON-GRID de produção de ele-

tricidade através da conversão fotovoltaica, com uma potência de pico ≥ a 93,4 kWp, 
com o fornecimento de todos os equipamentos, materiais, mão de obra, instalação e 
legalização de usina para produção de energia solar fotovoltaica junto à concessio-
nária de energia elétrica (RGE), além dos demais procedimentos necessários para a 
operação e pleno funcionamento da mesma conforme descrições adiante, neste 
Termo de Referência, através de licitação de forma global, para garantir a uniformi-
dade tecnológica e viabilizar a automação que será implementada pela CONTRA-
TANTE. 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1. A Prefeitura Municipal de São Sepé pretende com essa aquisição: 

•Redução de custos - Com a instalação de um sistema de energia solar fo-
tovoltaico a Prefeitura Municipal de São Sepé terá uma economia sensível nos cus-
tos de sua conta de luz. O sistema permite que se use a luz solar para gerar sua 
própria energia elétrica, deixando de utilizar a energia da concessionária. 

•Além disso, caso a PMSS não consuma toda a energia gerada, o sistema 
passa a injetar o excedente na rede elétrica, gerando créditos energéticos que po-
dem ser utilizados em até 60 meses. 

•Valorização do imóvel – mesmo considerando que o imóvel onde a CMTC se 
localiza não tem características comerciais, ainda assim ele passa a ter um valor 
agregado maior, além da valorização social e da imagem da CMTC perante os cida-
dãos. 

•Instalação rápida e simples - Os sistemas fotovoltaicos são instalados em 
poucos dias, exigindo pouca ou quase nenhum investimento estrutura – exceto os 
suportes. Não haverá necessidade de obras civis, tampouco a provocação de danos 
ao patrimônio público. Normalmente não são feitas grandes intervenções no imóvel 
e não é necessário o desligamento da energia da Casa por longos períodos. Na ver-
dade a energia do imóvel é desligada em apenas dois momentos da instalação, am-
bos na fase final. 

•O preço dos equipamentos fotovoltaicos está em queda constante mas espe-
rar que ele baixe ainda mais para instalar o sistema não é a melhor decisão. Até 
porque o investimento em energia fotovoltaica, que gera energia limpa e sem custos, 
se paga em aproximadamente 36 meses, a partir da própria economia proporciona-
da na conta de luz! 

•Livrar-se das alterações da tarifa. O sistema de bandeiras tarifárias (verde, 
amarela e vermelha) que existe em função da queda no nível dos reservatórios das 
hidrelétricas e que implica na utilização de termelétricas para geração de energia le-
va os consumidores a pagarem mais, em determinadas épocas do ano, pela energia 
que consomem. Hoje, os imóveis que possuem sistema de energia solar fotovoltaica 
ficam livres dessas alterações já que, de acordo com o sistema de compensação em 
vigor no Brasil, cada quilowatt gerado equivale a um quilowatt consumido, indepen-
dente do valor final da tarifa.  

•Facilidade de Manutenção - A manutenção dos sistemas de energia fotovol-
taica é muito simples. Por não ter partes móveis ou motores, a manutenção do sis-
tema se concentra principalmente na limpeza periódica dos módulos fotovoltaicos. 
Na maioria das vezes as chuvas se encarregam de limpá-los, mas mesmo assim é 
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importante ter certeza que não existem obstruções que podem diminuir a eficiência 
do sistema.  

•Sistema extremamente resistente e durável - Os módulos fotovoltaicos têm 
garantia de performance de 25 anos e são extremamente duráveis, passando por 
testes de impacto que simulam granizo e outros objetos! 

•Faz bem para a rede elétrica e para o planeta - A energia solar é uma fonte 
de energia limpa, renovável, inesgotável e está muito bem distribuída por todo o pla-
neta. Ao instalar um sistema de energia solar fotovoltaica garante-se um suprimento 
eterno de energia sustentável, colaborando com a descarbonização da economia; 

 
2.2. O Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 1056/2017 – 

TCU/Plenário, determinou que a Administração Pública Federal implementasse inici-
ativas voltadas às práticas 

sustentáveis que redundem na preservação do meio ambiente; na mesma es-
teira, é mister que a administração pública municipal tenha atitudes semelhantes 
com vista aos objetivos propostos. 

 
3. DA GARANTIA DE GERAÇÃO MÉDIA 
3.1. A Licitante vencedora deverá garantir uma GERACAO MÉDIA DE 4.765 

kwh/mês. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DAS NORMAS, MATERIAIS E SERVIÇOS 
4.1. Das Normas e Regulamentações a observar: 
4.1.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
4.1.2. NBR-5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
4.1.3. NBR-5419 – Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas;  
4.1.4. INMETRO – Portaria nº 004/2011; 
4.1.5. ABNT NBR 16274 - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Re-

quisitos mínimos para documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e ava-
liação de desempenho; 

4.1.6. ABNT NBR 16149 - Sistemas fotovoltaicos (FV) – Características da in-
terface de conexão com a rede elétrica de distribuição; 

4.1.7. ABNT NBR 16150 - Sistemas fotovoltaicos (FV) — Características da 
interface de conexão com a rede elétrica de distribuição — Procedimento de ensaio 
de conformidade; 

4.1.8. ABNT NBR IEC 62116/2012 - Procedimento de ensaio de anti-
ilhamento para inversores de sistemas; fotovoltaicos conectados à rede elétrica; 

4.1.9. ABNT NBR 11704 - Sistemas fotovoltaicos – Classificação; ABNT NBR 
10899 - Energia solar fotovoltaica — Terminologia. 

4.1.10. MODULO 3 (PRODIST) – Módulo 3 do Procedimento de Distribuição 
de Energia Elétrica no Sistema elétrico Nacional (PRODIST) – Acesso ao Sistema 
de Distribuição – Seção 3.7. 

4.1.11. MODULO 8 (PRODIST) – Módulo 8 DA Resolução Nº 395 de 2009 da 
Agência Nacional de Energia elétrica – ANEEL; 

4.1.12. Resoluções da ANEEL: nº 414/2010; nº 482/2012; nº 517/2012; 
687/2015 e 786/2017; 

4.1.13. NDU 013 – Critérios para a conexão de Acessantes de Geração Dis-
tribuída ao sistema de Distribuição para conexão em baixa tensão. 

 
4.2. Dos Módulos fotovoltaicos 
4.2.1. O gerador fotovoltaico deverá ser composto por módulos idênticos, ou 

seja, com mesmas características elétricas, mecânicas e dimensionais; 
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4.2.2. Somente serão aceitos módulos fotovoltaicos feitos de silício cristalino 
(monocristalino ou policristalino) etiquetados pelo INMETRO com potência unitária 
mínima de 450 Wp; 

4.2.3. Todos os módulos fotovoltaicos fornecidos deverão possuir moldura 
metálica em alumínio anodizado com barra estabilizadora adicional e caixa de cone-
xão contendo conectores apropriados para conexão rápida; 

4.2.4. Os módulos fotovoltaicos que geram energia elétrica com base no 
aproveitamento da radiação solar devem ter no mínimo os seguintes requisitos: 

4.2.4.1. Vida útil esperada: 25 ANOS; 
4.2.4.2. Garantia de potência de, no mínimo 19,3% relativo à potência nomi-

nal: 25 ANOS; 
4.2.4.3. Temperatura de operação: -40°C a + 85°C; 
4.2.4.4. Garantia contra defeitos de material e fabricação mínima de 10 anos; 
4.2.4.5. Garantia de utilização de marca com acreditação CE, TUV e INME-

TRO, eficiência “A”; 
4.2.4.6. Ter eficiência superior a 18,00% na conversão de energia luminosa 

em elétrica, nas condições padrão de teste - STC – Standard Test Conditions (1000 
W/m2; 25°C; AM 1.5). 

4.2.4.7. Para efeito de avaliação das eficiências dos módulos, serão conside-
radas as medidas externas das molduras; 

4.2.4.8. Os módulos devem ser identificados de acordo com as disposições ci-
tadas de forma legível e indelével, com, no mínimo, as seguintes informações: nome 
ou marca comercial do fabricante; modelo ou tipo do modelo; mês e ano de fabrica-
ção; número de série. 

Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011); 
4.2.4.9. Cada módulo deve ter uma caixa de conexão IP 67, com bornes e 

diodos de passagem (bypass) já montados, e conectores a prova d’água e de enga-
te rápido (por exemplo, MC3, MC4, etc.); 

4.2.4.10. A tensão contínua nominal dos arranjos deverá estar compatível 
com a especificada para os inversores; 

4.2.4.11. A corrente máxima dos módulos deve ser compatível com a especi-
ficada para os inversores; 

4.2.4.12. Os módulos deverão possuir perfurações apropriadas para aterra-
mento e ser acompanhados de teste de laboratório comprovando o desempenho 
PID FREE; 

4.2.4.13. Todas as estruturas de suporte das placas fotovoltaicas devem ser 
de aço galvanizado, ou alumínio anodizado com reforço de estabilidade, durabilida-
de e preparadas em caso de esforços mecânicos, climatéricos e corrosão, bem co-
mo as expansões/contrações térmicas, com garantia de 10 anos; 

4.2.4.14. Todos os fios, cabos, conectores, proteções, diodos, estrutura de fi-
xação, e demais componentes devem ser fornecidos e perfeitamente dimensionados 
de acordo com a quantidade de placas fotovoltaicas e inversores do arranjo fotovol-
taico, seguindo todas as normas de instalações elétricas relevantes à futura instala-
ção, manutenção e segurança do sistema, em especial a norma NBR 5410 referente 
à instalação em baixa tensão. 

4.2.4.15. Os cabos utilizados para aplicação solar deverão ser unipolares li-
vres de halogênio e resistentes a radiação ultravioleta. 

4.2.4.16. Para interligação entre os módulos e o sistema de conversão deve-
rão ser utilizados cabos solares de no mínimo 6 mm² com isolação de 1000 volts; 

4.2.4.17. Todos os dispositivos elétricos necessários ao funcionamento e à 
proteção do sistema fotovoltaico deverão estar em conformidade com a legislação 
nacional para suas classes de operação, não serão aceitos componentes elétricos 
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que não estejam em perfeita concordância com a legislação vigente. 
 
4.3. Inversor 
4.3.1. Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica proveniente 

dos módulos fotovoltaicos em energia compatível com a rede de energia local de 
acordo com os requisitos exigidos pela ABNT NBR 16149/13; 

4.3.2. Garantia mínima de 5 anos contra defeitos de material e fabricação e 
homologação pela RGE;  

4.3.3. A quantidade de inversores deverá ser compatível com a quantidade de 
módulos fotovoltaicos de acordo com sua especificação; 

4.3.4. Os inversores fotovoltaicos poderão operar com potencias entre 75 % e 
130% da sua faixa nominal de operação; 

4.3.5. Os inversores de rede devem transformar a energia elétrica DC em AC, 
de acordo com a ABNT NBR 16149/13, em tensão e frequência de rede exigida pela 
concessionaria local e com baixo teor de distorção harmônico e onda de forma se-
noidal. 

4.3.6. Requisitos técnicos dos inversores: 
4.3.6.1. Requisitos mínimos para o sistema de proteções e monitoramentos 

dos inversores utilizados: 
4.3.6.1.1. Anti-ilhamento, 
4.3.6.1.2. Proteção contra polaridade reversa em CC, 
4.3.6.1.3. Chave seccionadora CC integrada ao inversor, 
4.3.6.1.4. Monitoramento da rede elétrica C.A. (tensão, corrente, potência e 

frequência). 
4.3.6.1.5. Max. tensão de entrada: 1000 V 
4.3.6.1.6. Conexão à rede: 3~NPE 380 V 
4.3.6.1.7. Frequência: 60 HZ 
4.3.6.1.8. MPPT: maior ou igual a 6; 
4.3.6.1.9. Mínima Eficiência permitida: 97,8% 
4.3.7. Deverá operar de forma totalmente automática, sem necessidade de 

qualquer intervenção ou operação assistida. 
4.3.8. Deverá possuir monitoramento remoto de ordem público para visualiza-

ção e privado para configuração; 
4.3.9. Caso seja necessário transformador de potencial para adequação dos 

níveis de rede incluir na proposta; 
4.3.9.1. Os inversores com potência nominal < a 10kw deverão atender a por-

taria nº 004/2011 do Inmetro; 
4.3.9.2. Como forma de assegurar a qualidade dos inversores fotovoltaicos os 

mesmos deverão possuir as seguintes certificações e as mesmas deverão ser apre-
sentadas no ato da qualificação técnica: 

4.3.9.2.1. Declaração de Conformidade com as Normas: IEC/EN 62109-1, 
IEC/EN 62109-2, Certificação INMETRO (Portaria INMETRO 004/2011), caso seja 
um equipamento abaixo de 10kw. 

 
4.4. Quadros de proteção e controle CC e AC 
4.4.1. Deverá ser utilizado painel adequado às instalações elétricas de dimen-

sões apropriadas para abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc. 
4.4.1.1. A alimentação do painel de proteção AC será através de condutores 

isolados e eletrodutos fabricados em aço galvanizado; 
4.4.1.2. A temperatura máxima interna nos armários, em regime de plena car-

ga, não deve exceder os 40ºC. 
4.4.1.3. O quadro deverá ser construído seguindo as normas supracitadas e 
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todos os requisitos normativos exigidos com relação à segurança para evitar aciden-
tes durante manutenções ou operações deverão ser respeitados. 

4.4.1.4. Deverão ser adotados módulo proteção de surtos – DPS em todas as 
entradas de energia condizentes com a energia utilizada; 

4.4.1.5. Ter configuração modular de acordo com a necessidade da aplicação; 
 
4.5. Proteção 
4.5.1. Para os circuitos módulos fotovoltaicos - inversor - cargas deverão ser 

utilizados disjuntores termomagnéticos de baixa tensão, de baixo nível de perdas, 
para proteção contra curto-circuito, e dimensionados adequadamente. 

4.5.2. Todas as estruturas metálicas e equipamentos devem estar conectados 
ao sistema de aterramento, de firma a garantir a equipotencialidade. 

4.5.3. Os módulos fotovoltaicos devem ter dispositivos de proteção contra sur-
tos nas caixas de conexão entre ambos os polos das conexões em paralelo dos 
strings e entre eles e o condutor de aterramento ou quando o inversor possuir esta 
proteção incorporada; 

4.5.4. Toda instalação dever ser realizada em conformidade com a Norma 
NBR 5419, inclusive adaptações eventuais necessárias. 

 
4.6. Acabamento 
4.6.1. Todas as peças devem ter acabamento correto, sem apresentar rebar-

bas ou arestas vivas; 
4.6.1.1. Detalhes construtivos 
4.6.1.1.1. Vistas frontais internas, externas e cortes laterais. 
4.6.1.1.2. Detalhe do arranjo dos barramentos horizontais e verticais. Diagra-

mas unifilar. 
4.6.1.1.3. Relação completa de equipamentos aplicados incluindo referência, 

marca, especificações técnicas e quantitativos. 
4.6.1.1.4. Curvas dos disjuntores e estudo do fabricante garantindo seletivida-

de total, entre todos os disjuntores. 
4.6.1.2. Painel de medição 
4.6.1.2.1. Deverá ser fornecido um painel de medição, conforme normas da 

concessionaria local, caso o mesmo não esteja construído ou irregular; 
4.6.1.2.2. A CONTRATADA deverá executar toda pendência exigida no laudo 

de vistoria da concessionaria no prazo máximo de 48h, e quantas vezes forem ne-
cessárias até a sua aprovação definitiva. 

 
5. DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto a ser licitado. 
 
6. DA INSTALAÇÃO 
6.1. DA INSTALAÇÃO E DA VISTORIA 
6.1.1. Os interessados em participar do certame que desejarem realizar visto-

ria no local da instalação podem utilizar-se do quadro abaixo como fonte de referên-
cia (fotos do local no Anexo-A): 

 
DADOS DA LOCALIZAÇÃO 
Localidade São Sepé - RS 
Latitude - 30.1688 S 
Longitude - 53.5781 W 
Altitude 85 m 
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6.1.2. A vistoria técnica deverá ser agendada junto ao setor de Engenharia do 
Município de São Sepé, por meio dos telefones (55) 3233-8120 ou 3233-8107 das 
8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, até o terceiro dia útil anterior à data fixada 
para a abertura da sessão pública. 

6.1.3. Para a realização da vistoria técnica, o representante credenciado da 
empresa interessada deverá trazer duas cópias da “DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
TECNICA”, conforme modelo disponível no Anexo X do Edital, já preenchidas com 
os dados da empresa e assinada pelo representante, sendo que uma cópia será as-
sinada por servidor do Município de São Sepé e devolvida para a licitante que deve-
rá entrega-la junto com os documentos de Habilitação (Envelope 1), e a outra será 
juntada ao processo de licitação. 

6.1.4. Caso a empresa interessada opte por não realizar a vistoria técnica, 
deverá trazer uma cópia da “RENÚNCIA DE VISTORIA TÉCNICA”, conforme mode-
lo disponível no Anexo XI do Edital, no dia marcado para realização do certame e 
entrega-lo junto com os documentos de Habilitação (Envelope 1). 

 
6.2. DO GERADOR FOTOVOLTAICO 
6.2.1. Os valores de tensão variam conforme a temperatura de funcionamento 

(mínima, máxima e de regime) e estão dentro dos valores aceitáveis de funciona-
mento do inversor. 

6.2.2. A linha elétrica proveniente dos módulos fotovoltaicos é posta a terra 
mediante descarregadores de sobretensão com indicação ótica de fora de serviço. 

6.2.3. Os datasheets de todos os módulos aqui sugeridos serão anexados 
juntos aos demais documentos para a análise da concessionária. 

 
6.3. DO CONJUNTO DE CONVERSÃO 
6.3.1. O sistema de conversão é composto por um conjunto de conversores 

estáticos (inversores). O conversor CC/CA utiliza um sistema idôneo de transferên-
cia de potência à rede de distribuição, em conformidade aos requisitos técnicos e 
normas de segurança. Os valores de tensão e corrente do dispositivo de entrada são 
compatíveis com o sistema fotovoltaico, enquanto os valores de saída são compatí-
veis com os valores da rede ao qual está conectado ao sistema. 

6.3.2. As principais características do grupo conversor são: 
6.3.2.1. Inversor de comutação forçada com PWM (Pulse-width modulation), 

sem clock e/ou tensão de referência ou de corrente, semelhante a um sistema não 
idôneo a suportar a tensão e frequência de intervalo normal. Este sistema está em 
conformidade com as normas da ABNT e com o sistema de rastreamento de potên-
cia máxima MPPT. 

6.3.2.2. Entrada do gerador CC gerenciado com polos não ligados ao terra. 
6.3.2.3. Conforme as normas gerais de limitação de Emissões EMF e RF: 

Conformidade IEC 110-1, IEC 110-6, IEC 110-8. 
6.3.2.4. Proteção de desligamento da rede quando o sistema estiver fora da 

faixa de tensão e frequência da rede e com falha de sobrecorrente, conforme os re-
quisitos da IEC 11-20 e normas da distribuidora de energia elétrica local. Reset au-
tomático das proteções de início automático. 

6.3.2.5. Em conformidade com a ABNT. 
6.3.2.6. Grau de proteção adequado à localização nas proximidades do cam-

po fotovoltaico (IP65). 
6.3.2.7. Tensão de entrada adequada para o intervalo de tensão de saída do 

gerador fotovoltaico. Máxima eficiência 90% a 70% da potência nominal. 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ 

RIO GRANDE DO SUL 

www.saosepe.rs.gov.br 
 

Rua Plácido Chiquiti, nº 900 – Cx. Postal: 158 – CEP: 97340-000 26 
Fones: (55) 3233-1088, 3233-1535, 3233-1600, 3233-2281 e 3233-1919 

7. DO QUANTITATIVO DE MATERIAIS 
7.1. Cada licitante deverá apresentar planilha própria em papel timbrado da 

empresa onde o discriminará, detalhadamente: 
7.1.1. Todos os materiais a serem utilizados, marcas e procedência, caracte-

rísticas dos equipamentos e seus preços unitário e total, 
7.1.2. Mão de obra a ser empregada e seus custos. 
 
8. DO CUSTO ESTIMADO DE EXECUÇÃO. 
8.1.1. O valor máximo estimado para materiais e mão de obra, ou seja, aqui-

sição de kit completo, inclusive autorização da Concessionária de Energia Elétrica, 
de acordo com o preço médio obtido é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil re-
ais). 

 
9. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO 
9.1. O prazo total de execução de instalação contratada será de 90 (noventa) 

dias, contados a partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
devendo ser seguido o cronograma. 

 
10. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
10.1. Fornecimento dos equipamentos e materiais: Até 60 dias (contados a 

partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO); 
10.2. Instalação: até 20 dias (contados a partir do recebimento integral dos 

materiais e equipamentos); 
10.3. Comissionamento: 10 dias (contados a partir da instalação completa dos 

materiais e equipamentos); 
10.3.1. Se durante o período de instalação ocorrerem chuvas ou outras in-

tempéries que atrapalhem a instalação, ou análise equivocada da concessionária, 
desde que justificada, esse período pode ser estendido, sem reajustes dos preços 
contratados. 

10.3.2. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo, a Licitante vencedo-
ra deverá solicitar, por escrito, com antecedência mínima de 15 dias e sem direito a 
qualquer reajuste sobre os valores contatados. 

10.4. Antes da entrega das instalações deverão ser realizados testes de ope-
ração e funcionamento necessários e o teste de água sobre o telhado onde serão 
instalados equipamentos que compõem a Usina Solar Fotovoltaica. 

 
11. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
11.1. O prazo máximo de entrega dos bens e da execução dos serviços é de 

60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do Contrato em remessa única, 
no seguinte endereço: GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES, situado na Av. Júlio 
Vargas, 3132, Bairro Walter, São Sepé/RS, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste instrumento; 

11.2. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notifi-
cação da contratada, às expensas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades previstas. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. São obrigações da Contratante: 
12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
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12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propos-
ta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou ir-
regularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrata-
da, através de comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forne-
cimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assu-
midos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrên-
cia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especi-
ficações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

13.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

13.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

13.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

13.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

13.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
13.1.8. Fornecer e instalar os materiais necessários ao sistema de geração de 

energia elétrica através do principio fotovoltaico; 
13.1.9. Elaborar os projetos elétricos, básico e executivo, necessários ao cor-

retor funcionamento do sistema; 
13.1.10. Conduzir os processos Administrativo e Técnico junto à RGE – con-

cessionaria local de energia; 
13.1.11. Treinamento e capacitação técnica do encarregado em manutenção; 
13.1.12. Suporte técnico ao empreendimento; monitoramento energético. 
 
13.1.13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.1.13.1. A Empresa deve apresentar, no mínimo 2 (dois) atestados forneci-

dos por pessoa jurídica, preferencialmente, onde demonstra a execução do serviço 
de implantação de sistema de microgeração de energia solar fotovoltaica ON-GRID, 
de uma usina fotovoltaica, de potência no mínimo de 90 KWp. 

13.1.13.2. Cópia, com apresentação dos originais para autenticação, dos 
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comprovantes de regularidade dos projetos relativos aos atestados exigidos no subi-
tem acima, emitidos pela respectiva Concessionária de Energia, devidamente regis-
trados na Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), ou documento comproba-
tório de que aguardam, apenas, o cadastro formal por parte da concessionária junto 
a Agência. 

13.1.13.3. Indicação nominal dos Responsáveis Técnicos (no mínimo, um En-
genheiro Eletricista) com o devido registro ou inscrição no CREA. 

13.1.14. É vedada a participação de Empresas que possuam como Diretores, 
Responsáveis Técnicos ou Sócios, servidor, empregado ou ocupante de cargo pu-
blico da Prefeitura Municipal de São Sepé e/ou da Câmara Municipal de São Sepé, 
ou que tenha tido vínculo há pelo menos 180 dias anteriores a data desta publica-
ção. 

 
14. DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado represen-

tante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for neces-
sário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi-
lidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepos-
tos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. Pagamento em até 7 dias após a entrada de operação do sistema foto 

voltaico, apresentação da nota fiscal e aceite do fiscal do contrato, seguindo a plani-
lha orçamentária (anexo VI) e cronograma físico-financeiro (anexo VII); 

15.2. O faturamento deverá vir acompanhado:  
a) do comprovante do fornecimento; 
b) da Nota Fiscal/Fatura do fornecedor com a discriminação obrigatória dos 

materiais utilizados e serviços fornecidos no período; 
c) da autorização devidamente assinada pelo Gestor do Contrato; 
d) Prova de Regularidade relativa à Previdência Social - CND do INSS; Prova 

de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF do FGTS 
e - Prova de Regularidade junto às Receitas Federal e Dívida Ativa da União, todas 
as certidões com a validade em vigência. 

 
16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
16.1. Homologada a licitação, será formalizado o Contrato de Prestação de 

Serviços. 
16.2. A Prefeitura Municipal de São Sepé-RS, convocará formalmente a lici-

tante vencedora, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura do con-
trato. 

16.3. O prazo de convocação da licitante vencedora poderá ser prorrogado, 
desde que ocorra motivo justificado. 

16.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não com-
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parecer ou se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo das punições previstas nes-
te Edital e seus Anexos, a Prefeitura Municipal de São Sepé-RS registrará o licitante 
seguinte, mantida a ordem de classificação. 

16.5. O licitante que participar do certame e se tornar vencedor deve estar ci-
ente que a assinatura será realizada formalmente no local, data e hora mencionado 
na convocação. 

16.6. Assinado, o contrato terá efeito de compromisso de fornecimento. 
16.7. Até a efetiva assinatura do contrato, quando houver, poderá ser des-

classificada a proposta da licitante vencedora, caso a Prefeitura Municipal de São 
Sepé-RS venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conheci-
do após o julgamento. 

 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 

consignados no descritivo abaixo: 
Projeto 1.161 Energia Solar Fotovoltaica Ginásio Nery Lopes 
Rubrica: 10924 
Desdobramento: 33903999-0600 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 0001 
Rubrica: 10925 
Desdobramento: 44905230-0000 Máquinas e Equipamentos Energéticos 
Fonte de Recurso: 0001 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993, a Con-

tratada que: 
18.1.1. Deixar de cumprir, total ou parcialmente, qualquer das obrigações as-

sumidas em decorrência da contratação; 
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.5. Cometer fraude fiscal; 
18.1.6. Não mantiver as condições da proposta apresentada. 
18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no su-

bitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se-
guintes sanções: 

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar-
retem prejuízos significativos para a Contratante; 

18.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

18.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

18.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação ina-
dimplida; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entida-
de ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concre-
tamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pú-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
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causados; 
18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666/1993, a Contratada que: 
18.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
18.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
18.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administra-

ção em virtude de atos ilícitos praticados. 
18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro-

cesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784/1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em conside-
ração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês, caso sistema 
não gere o mínimo previsto e comprovadamente não haja afetação por intempéries 
ou fatores supervenientes, como construção de edificações que ocasionem sombre-
amento. 
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ANEXO-A 

FOTOS DO LOCAL 
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 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
 

Itens Etapas Valor Totais 

1. Apresentação do Projeto junto à Concessionária R$ 38.000,00 10% 

2. Aprovação do Projeto Junto à Concessionária R$ 38.000,00 20% 

3. Entrega dos Equipamentos R$ 76.000,00 40% 

4. Finalização da Instalação R$ 114.000,00 70% 

5. Entrada de Operação do Sistema R$ 114.000,00 100% 

 Total R$ 380.000,00  
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ANEXO VII 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Itens Etapas Prazo Valor Totais 

1. Apresentação do Projeto junto à Concessionária 15 dias 10% 10% 

2. Aprovação do Projeto Junto à Concessionária 30 dias 10% 20% 

3. Entrega dos Equipamentos 45 dias 20% 40% 

4. Finalização da Instalação 60 dias 30% 70% 

5. Entrada de Operação do Sistema 90 dias 30% 100% 
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ANEXO VIII - PLANILHA DE BDI 
 

COMPOSIÇÃO BDI (Bonificação de despesas indiretas) 
DESPESAS ADM 5,00 % 
LUCRO BRUTO (LUCRO REAL+IRPJ+CSLL) 10,00 %  
LUCRO REAL 6,00 % 
IRPJ 2,75 %  
CSLL 1,25 %  

TRIBUTOS (PIS/COFINS/ISS) 7,65 % 

PIS 0,65 % 

COFINS 3,00 % 

ISS 4,00% 
 25,07% 
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ANEXO IX - PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
 

Composição do Cálculo da Taxa de Encargos Sociais (Memória de Cálculo) 
 

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DA TAXA DE ENCARGOS SOCIAIS (MEMÓRIA DE CÁLCULO) 
Tempo médio do profissional na empresa 24 meses  

provisão de férias: Sem 
provisão 

 

incidências da previdência (inss) e fgts:   

1. GRUPO A – TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

A1 – INSS 20,00% Lei 8.212/91 – Custeio da Seguridade 
Social. 

A2 – FGTS 8,00% Lei 8.036/90. 
A3 – SENAI/SENAC 1,00% Decreto Lei 8.621/46 

A4 – SENAI 0,00% 
Decreto Lei 6.244/44 – artigo 3º, 0,20% 
para empresa com mais de 500 
empregados 

A5 – SESI/SESC 1,50% Lei 5.107/66 
A6 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% Decreto Lei 1422/75 e Decreto 87.043/82 
A7 – SEBRAE 0,60% Lei 8.029/90 
A8 – INCRA 0,20% Decreto Lei 1146/70 

A9 – SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 3,00% Lei 8.212/91 – Custeio da Seguridade 
Social 

A10 – TAXA ASSISTENCIAL SINDICATO DE 
EMPREGADOS 0,67% Convenção Coletiva de Trabalho 

A11 – TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL 0,70% Sindicato Patronal 
TOTAL GRUPO A 38,17%  

2. GRUPO B – ENCARGOS COM INCIDÊNCIA INTEGRAL DO GRUPO A 

B1 – FÉRIAS ANUAIS 8,33% CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho, artigo 129 e seguintes 

B2 – FÉRIAS: ACRÉSCIMO DE 1/3 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 2,78% artigo 7º, inciso XVII da Constituição 

Federal 
B3 – 13º SALÁRIO 8,33% Lei 4.090 de 13/07/62 
B4 – AUXILIO ENFERMIDADE/ACIDENTE DO 
TRABALHO/FALTAS JUSTIFICADAS 3,50% Acidente do trabalho: Lei 8.213/91 

TOTAL GRUPO B 22,94%  

3. GRUPO C – ENCARGOS COM INCIDÊNCIA PARCIAL DO GRUPO A (FGTS) 

C1 – AVISO PRÉVIO INDENIZADO = 8,28% 4,14% 

Considerado 20% demissão sem justa 
causa/demissão em até 90 dias. Artigo 
487 CLT, inciso II – determina aviso 
prévio de 30 dias 

C1.1 – Custo adicional de 8,33% das férias, 
Constituição Federal 0,93%  

C1.2 – Custo adicional de 8,33% das férias e 13º 
salário, Constituição Federal 0,69%  

C2 – Aviso Prévio Indenizado: Adicional Por Ano 0,33% Lei 12.506/11 acrescidos 3 dias por ano 
de serviço na mesma empresa 

TOTAL GRUPO C 6,09%  

4. GRUPO D – ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO A 

 
D1 – Multa do FGTS = com provisão de férias 

 
3,93% 

Pagamento de 50% sobre o saldo da 
conta vinculada do empregado (40% 
pagos ao empregado e 10% pagos à 
Caixa Econômica Federal – Órgão gestor 
do sistema FGTS) 

D2 – indenização adicional: 0,56% 0,28% Considerado 80% demissão sem justa 
causa 

TOTAL GRUPO D 4,21%  

TOTAL GERAL 71,41% 
Idem sinapi (sistema nacional de 
pesquisa de custos e índices da 
construção civil) junho 2016 
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ANEXO X 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que vistoriei minu-
ciosamente o ambiente do Ginásio Municipal de Esportes onde será implantado o 
sistema ON- GRID de produção de eletricidade através da conversão fotovoltaica e 
que tomei conhecimento de todas as informações necessárias à execução do con-
trato e proclamo estar ciente da complexidade dos serviços, bem como dos termos e 
condições descritos no respectivo edital e seus anexos.  

 
Declaro que todas as dúvidas foram respondidas pela equipe responsável pe-

lo processo e que marquei de próprio punho os itens abaixo.  
 
Declaro manter como segredos comerciais e confidenciais quaisquer informa-

ções do órgão ou de terceiros que venha a receber, ter conhecimento ou acesso, 
utilizando-as exclusivamente para as finalidades previstas neste termo, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e penal.  
  

  Visitei os locais onde será implantado o sistema ON-GRID de produção de 

eletricidade e que estou ciente das informações cabíveis.  

  Vistoriei o ambiente onde serão executados os serviços.  

  Estou ciente do grau de dificuldade e a devida especialização necessária 

para a execução dos serviços a serem contratados.  

  

São Sepé-RS, _/___/____.  

  

 

 

Representante da Prefeitura:  

Nome: 

Matrícula: 

Assinatura: 

Representante da Empresa:  

Nome:  

RG ou CPF:  

Assinatura: 
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ANEXO XI  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISTORIA TÉCNICA  

  

  

Declaro que renunciamos à Vistoria Técnica ao ambiente do Ginásio Munici-
pal de Esportes, onde será implantado o sistema ON-GRID de produção de eletrici-
dade através da conversão fotovoltaica e que nos responsabilizamos pela ocorrência 
de eventuais prejuízos em virtude da omissão na verificação dos ambientes e de-
mais informações necessárias e que não poderemos alegar desconhecimento das 
características técnicas dos locais, com vistas a proteger o interesse da Administra-
ção na fase de execução do contrato.  
  

 São Sepé-RS, ___/____ /______.  

    

Representante da EMPRESA:  

  

 Nome:    

  

 RG ou CPF:    

  

 Assinatura:  _____________________________ 

 

 
 


		2021-12-03T14:18:52-0300
	JOAO LUIZ DOS SANTOS VARGAS:17693063072
	Eu sou o autor deste documento


		2021-12-03T14:19:40-0300
	JOAO LUIZ DOS SANTOS VARGAS:17693063072
	Eu sou o autor deste documento




